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CÂM�R�MUNICIP�LDEC�NGUÇU
EST�DODORIOGR�NDEDOSUL

“DOES�NGUE,DOEÓRGÃOS,S�LVEUM�VID�”!

JUSTIFICATIVA

A Constituição Feder�l, em seu �rtigo 227, est�belece que é
dever d� f�míli�, d� socied�de e do Est�do �ssegur�r à cri�nç� e �o
�dolescente, com �bsolut� priorid�de, � efetiv�ção de seus direitos
fund�ment�is. O Est�tuto d� Cri�nç� e do Adolescente – ECA (Lei Feder�l nº
8.069/1990) reforç� esse m�nd�mento constitucion�l e �tribui especi�l
respons�bilid�de �o Poder Público municip�l n� formul�ção e execução de
polític�s públic�s volt�d�s à infânci� e à juventude.

No âmbito municip�l, c�be �o Poder Legisl�tivo exercer p�pel
relev�nte n� el�bor�ção de leis, n� fisc�liz�ção d�s �ções do Poder Executivo
e no estímulo à p�rticip�ção d� socied�de civil, especi�lmente em tem�s
sensíveis como:
- � proteção integr�l d� cri�nç� e do �dolescente;
- o fort�lecimento d� rede de �tendimento e do Conselho Tutel�r;
- �s polític�s públic�s de educ�ção, s�úde e �ssistênci� soci�l;
- � prevenção e o enfrent�mento d� violênci�;
- � promoção d� primeir� infânci�;
- � �tenção � �dolescentes em situ�ção de vulner�bilid�de soci�l;
- o comb�te �o tr�b�lho inf�ntil e à explor�ção sexu�l.

A cri�ção d� Frente P�rl�ment�r em Defes� d� Cri�nç� e do
Adolescente permitirá � �rticul�ção perm�nente entre os Vere�dores, os
órgãos d� �dministr�ção públic� municip�l, o Conselho Municip�l dos Direitos
d� Cri�nç� e do Adolescente, o Conselho Tutel�r, o Ministério Público, o
Poder Judiciário, �s entid�des d� socied�de civil org�niz�d� e dem�is �tores
d� rede de proteção, fort�lecendo �s polític�s públic�s, qu�lific�ndo o deb�te
legisl�tivo e �mpli�ndo � tr�nsp�rênci� d�s �ções desenvolvid�s no Município
de C�nguçu.

Tr�t�-se de inici�tiv� que re�firm� o compromisso dest� C�s�
Legisl�tiv� com � proteção integr�l e com � priorid�de �bsolut� �ssegur�d� às
cri�nç�s e �os �dolescentes.
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CÂM�R�MUNICIP�LDEC�NGUÇU
EST�DODORIOGR�NDEDOSUL

“DOES�NGUE,DOEÓRGÃOS,S�LVEUM�VID�”!

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Institui na Câmara de Vereadores de Canguçu a
“Frente Parlamentar em Defesa da Criança e do
Adoles�ente.”

CARLOS EDUARDO MARTINS, Presidente d� Câm�r� Municip�l de
Vere�dores de C�nguçu, Est�do do Rio Gr�nde do Sul, no uso de su�s
�tribuições leg�is e regiment�is;

Faço Saber, que � Câm�r� Municip�l de Vere�dores �provou e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fic� instituíd� � Frente P�rl�ment�r em Defes� d�
Cri�nç� e do Adolescente, com o objetivo de foment�r �ções, desenvolver e
�poi�r discussões e �ções rel�cion�d�s:

I – promover o deb�te perm�nente sobre os direitos d� cri�nç� e do �dolescente
no Município de C�nguçu;

II – �comp�nh�r e fisc�liz�r � implement�ção d�s polític�s públic�s municip�is
volt�d�s à infânci� e à �dolescênci�;

III – propor, �poi�r e �comp�nh�r projetos de lei e dem�is inici�tiv�s legisl�tiv�s
rel�cion�d�s à m�téri�;

IV – estimul�r � integr�ção entre o Poder Público e � socied�de civil org�niz�d�;

V – promover �udiênci�s públic�s, seminários, reuniões técnic�s e �ções de
conscientiz�ção.

Art. 2º- A Frente P�rl�ment�r será compost� por os seguintes
Vere�dores:

● Ritiéli S�mp�io (REPUBLICANOS) COORDENADOR
● Diego Romão Helvig Wolter (MDB)

M�rcio Schw�rtz (PP)
● C�rlos Edu�rdo M�rtins (PP)
● D�rci Ropke (PP)
● M�rcelo M�ron (PL)

Art. 3º- A Frente P�rl�ment�r, n� consecução de seus
objetivos, poderá �tu�r em conjunto com órgãos d� Administr�ção Públic�
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diret� e indiret�, de qu�lquer esfer� do Governo, bem como org�niz�ções d�
socied�de civil.

Art.4º- As despes�s decorrentes d� execução dest� Resolução
ocorrerão por cont� d�s dot�ções orç�mentári�s própri�s, suplement�r se
necessário.

Art.5º- Fic� o Coorden�dor de B�nc�d�, d� b�nc�d� p�rtidári� � que
Pertence o Coorden�dor d� frente p�rl�ment�r design�do � prest�r �poio �os
tr�b�lhos d� frente, �uxili�ndo n� org�niz�ção de su�s �tivid�des e n�
interlocução com � mes� diretor� e dem�is setores d� Câm�r� Municip�l.

Art.6º Poderão ser incluídos novos membros ou substituição dur�nte o
período de exercício d� frente p�rl�ment�r.

Art.7º- A Frente P�rl�ment�r extinguir-se-á �o término do corrente
�no.

Art.8º- Este Projeto de Decreto Legisl�tivo entr� em vigor n� d�t� de
su� public�ção.

C�nguçu/RS, 09de Fevereirode 2026.

CARLOS EDUARDO DOMINGUES MARTINS
Presidente

Registre-se e Publique-se

RITIELE SAMPAIO
1º Secretári�

Ini�iativa: Poder Legislativo
Autor: Vereador Ritiéli Sampaio
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